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PRAZO DE MAIS 05 (CINCO) DIAS, CONFORME LEGISLAÇÃO. LEI FEDERAL Nº 14.399, 
DE 8 DE JULHO DE 2022, O APROVADO, PODE SOLICITAR O TERMO DE EXECUÇÃO 
CULTURAL, POR EMAIL, PARA ASSINATURA DIGITAL, DENTRO DOS PRAZOS E QUE 
TENHA CUMPRIDO COM O ENVIO DE TODOS OS DOCUMENTOS SOLICITADO EM 
EDITAL  
 
EMPRESA CPINFORMAR, CONSULTORIA PROJETOS E INFORMAÇÃO;  
CNPJ: 04.039.063/0001-02 
 
PARECERISTAS: PAULO SOARES SANTOS 
                          GILVAN CAPISTRANO 
                         JOSÉ SILVANO DA FONSECA 
 
TÉCNICOS: PAULO HERMÓGENES DOS SANTOS GUIMARÃES , OAB 8680-PÁ 
                  FRANCISCO FIRMINO FILHO, CRA  6-00725-PÁ 
 

Ananindeua-Pá, 19 de maio de 2025. 
 

BRENO MESQUITA DA ROSA 
SECRETARIO MUNICIPAL DE CULTURA - SECULT 

 
 
 

 

 
 

PORTARIA Nº 202/2025-GABS/SEMED, DE 11 DE MAIO DE 2025 
 
Nomeia o fiscal do contrato firmado entre 
a Prefeitura Municipal de Ananindeua, 
através da Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED e a empresa Royal 
Comercio e Serviços LTDA. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, usando de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto Municipal Nº. 1.821, de 13 de março de 2024. 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, que determina o 
acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por representante da 
Administração especialmente designado,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Nomear os funcionários, abaixo relacionados, como Fiscais do Contrato de Nº 
17/2025/SEMED/PMA, para responder pela gestão, acompanhamento, fiscalização e 
avaliação da execução do seguinte contrato: 
 

Fiscal Titular Cleide Maria Pires Miranda – Matrícula 8451 - CDL 
Fiscal Substituto Paker Sullivan Farias do Carmo – Matrícula 28550-1/3 - CAD 
Contrato 017/2025/SEMED/PMA 
Contratada Royal Comercio e Serviços LTDA 

Objeto 
O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para 
confecção de material gráfico destinado a suprir as exigências da 
Rede Municipal de Educação do município de Ananindeua/PA. 

 
Art. 2° - Os Fiscais dos Contratos, serão responsáveis para representar a Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED perante os contratados e zelar pela boa execução dos objetos 
pactuados, mediante a execução das atividades de orientação, fiscalização, controle e aceite,  
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
Ananindeua/PA, 13 de maio de 2025. 
 

 
Prof.ª Ana Paula Fernandes Renato 

Secretária Municipal de Educação 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 017/2025SEMED/PMA 
 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, também chamada 
SEMED, órgão da administração direta do município de Ananindeua/PA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 06.078.493/0001-69 e CNPJ/FUNDEB: 29.468.038/0001-75, com 
sede na Rua Magalhães, n° 26, CEP: 67010-570, Guanabara - Ananindeua - Pará. 
Representada pela Secretária Municipal da Educação, Professora ANA PAULA 
FERNANDES RENATO, brasileira, carioca, portadora da Carteira de Identidade n° 
1484506/PA, inscrita no CPF sob o n° 002.659.167-71, residente e domiciliada no 
conjunto Pedro Teixeira II, Rua B, n° 16 Rua, Bairro  do coqueiro, na Cidade de 
Ananindeua/PA. 
 
CONTRATADO: 
ROYAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 42.292.768/0001-26, 
sediada à Rua Vinte e Oito de Setembro, nº 826, Bairro: Reduto, neste ato representado 
por Juliana Guimarães B. Ribeiro, portadora do RG sob nº 7790016 PC/PA e do CPF sob 
nº 040.122.962-99. 
 
OBJETO: 
O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para confecção de material 
gráfico destinado a suprir as exigências da Rede Municipal de Educação do município de 
Ananindeua/PA. 
 
VIGÊNCIA: 
O presente contrato terá vigência de 12 meses, contados da data de sua assinatura, e 
possíveis aditamentos seguirão a forma da lei. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O crédito para a despesa correrá de acordo com a 
dotação orçamentária descrita pela SEMED, de acordo com disponibilidade de saldo. 
 
ORGÃO 06: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO UNIDADE 
06.01: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO                                  Cod. Da UG: 
08  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.122.0015.2.370  
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00.00  
SUB-ELEMENTO: 3.3.90.30.99.00.00 FONTE RECURSO: 15001001  
VALOR: R$ 4.106.743,15 (quatro milhões, cento e seis mil e setecentos e quarenta e três 
reais e quinze centavos). 
 
DATA DA ASSINATURA: 13 de maio de 2025. 
 
SIGNATÁRIOS: ANA PAULA FERNANDES RENATO (contratante) e JULIANA 
GUIMARÃES B. RIBEIRO (contratada). 
 
ORDENADORA DE DESPESA: Ana Paula Fernandes Renato - Secretária Municipal de 
Educação de Ananindeua. 
 

Ana Paula Fernandes Renato 
Secretaria Municipal de Educação de Ananindeua 

 
TÉRMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR 

 
ATO: Distrato de Contrato Temporário 
MOTIVO: Distrato de Contrato Temporário em razão de: 
 
( X ) Conveniência da Administração         ( ) Solicitação do Servidor 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica distratado os(as) servidores(as) temporários(as) relacionados no Anexo, cujo contrato 
tem por objeto a prestação temporária de serviços com a Secretaria Municipal de 
Educação. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Com o presente ato ficam extintas as obrigações das partes contraídas no Contrato 
Temporário. 
 
Ananindeua/PA, 14 de maio de 2025. 

 
ANA PAULA FERNANDES RENATO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DISTRATANTE 

 
ANEXO 

Nº NOME MATRICULA FUNÇÃO 
DATA DO 

DISTRATO 

1 
RAIMUNDO REINALDO LOPES DE 
MELO 

667544/5 
AUXILIAR 

MUNICIPAL 
30/04/2025 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE EDUCAÇÃO 
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